
INDICAÇÃO Nº 
138
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador no sentido de acionar medidas, através da Secretaria de Transporte do Estado e Ministério dos Transportes de  e Superintendência do Departamento Nacional de Infra-Estrutura e Transportes - DNIT  no  sentido de construir  via de acesso ao Município de Potim, Vale  do Paraíba através da Rodovia Presidente Dutra, altura do Km 76  na região territorial do Município.  

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Cidade de Potim, faz limite com a importante  Município  de Aparecida do Norte, necessitando desta via, para facilitar o acesso da população de outros  municípios,  evitando o isolamento da Cidade, permitindo também o desenvolvimento do recente parque industrial da Cidade. 

Considerando QUE O ATUAL PREFEITO Benito Carlos Thomaz, foi recebido em Brasília, e já procedeu ao encaminhamento através de ofício ao Ministério dos Transportes no de viabilizar esta importante obra de acesso ao Município de Potim, utilizando a BR116/SP – Via Dutra. Na ocasião foi aberto o processo n.o 50600.008494/2008, em seguida vários estudos de viabilidade foram desenvolvidos.

Considerando que a Superintendência do Departamento Nacional de Infra-estrutura e Transporte - DNIT, aprovou os estudos técnicos em junho de 2010, e abra  de acesso foi justificada  plenamente, também pela diretoria de planejamento e pesquisa, vinculada ao ministério do transporte.Apresento a Indicação ao Plenário da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo no sentido de promover ações, integrando esforças nas esferas municipal, estadual e federal em favor do Município de Potim.

Sala das Sessões, em

Deputado Diniz Lopes
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